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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, que teve origem em 
iniciativa da Senadora Roseana Sarney, acrescenta os parágrafos 6º e 7º ao 

art. 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para tornar 

obrigatório o ensino de música na educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio), além de estabelecer que a disciplina será 

ministrada por professores com formação específica. O Projeto de Lei ainda 

estipula o prazo de três anos para que os sistemas de ensino se adaptem à 

exigência legal. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação e 

Cultura para se pronunciar quanto ao mérito e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para se manifestar quanto à constitucionalidade e 

juridicidade da matéria. O Projeto de Lei está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas Comissões. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei nº 2.732, de 2008, é medida 

meritória, oportuna e da mais alta relevância.  

Em primeiro lugar, cabe-nos registrar que esta 

proposição nasceu das necessidades, das carências sociais, do debate 

público e democrático promovido pela sociedade civil organizada, que 

encontrou sua voz por meio da Senadora Roseana Sarney, entre outros 

parlamentares e atores sociais que acolheram com entusiasmo a matéria. 

Esta iniciativa é, na verdade, dos educadores, músicos, artistas, 

estudantes, pais, sindicatos, professores e cidadãos em geral e dá vida 

ao dispositivo constitucional que afirma que “todo o poder emana do 

povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente”.  

A matéria em questão estabelece a obrigatoriedade 

do ensino de música na educação básica, como conteúdo necessário, 

mas não exclusivo, do ensino de arte.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional já 

obriga o ensino de arte na educação básica, entretanto, freqüentemente 

as escolas não valorizam a arte como essencial ao processo pedagógico, 

o que se revela na contratação de profissionais não qualificados, na 

diminuta carga horária, no menosprezo pelo conteúdo de arte em relação 

às disciplinas tradicionais. Além disso, a maior parte das escolas opta 

pela contratação exclusiva de professores de educação artística, 

reduzindo significativamente o potencial do contato pedagógico dos 

estudantes com a música. 

Inúmeros estudos e pesquisas apontam para a 

relevância da música para o desenvolvimento das habilidades cognitivas, 

psicomotoras, emocionais, afetivas de crianças, jovens e adultos. Como 

atividade desenvolvida essencialmente em grupo nas escolas, a música 

possui um apelo irresistível à socialização. Além disso, se conduzido por 

professores qualificados, o ensino de música é um convite à 

interdisciplinariedade. Os temas sociais presentes nas letras das músicas 

são incentivos ao debate, à reflexão e à interpretação de textos. Qual 
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meio mais poderoso para exaltar o pluralismo de valores, a diversidade 

étnica, cultural e religiosa do que deixar as crianças experimentarem e 

dançarem os ritmos tão diferentes, o êxtase da melodia da música de 

origem africana e indígena? A apreciação musical passa pela valorização 

da cultura que o aluno já possui, estabelecendo elos com a música que 

lhe é familiar e agradável, sem no entanto ignorar a possibilidade de 

novas experiências, o despertar de novos interesses e visões, que podem 

ser proporcionados pela música erudita, popular, étnica e até mesmo pela 

sonoridade a ser explorada no próprio ambiente de sala de aula.  

É possível estudar os elementos musicais (timbre, 

dinâmica, tempo, ritmo, forma) nas peças escutadas, inclusive seu 

contexto histórico e cultural, sem menosprezar as emoções e as 

impressões provocadas nos estudantes. É, também, possível explorar as 

distintas reações à melodia, pois cada pessoa ouve a música a sua 

própria maneira. Os alunos podem ser estimulados a  expressar a música 

por meio de gestos, movimentos. Pode-se incitar a escrita, os desenhos 

para retratar o estado de espírito bem como visualizações mentais e a 

verbalização sobre os sentimentos suscitados. Por fim, o campo é fértil 

para que se incentive uma cultura de apreciação da diferença, de 

profundo respeito pelo próximo, pelo novo e pelo inusitado, plantando 

sementes de tolerância e de paz.  

Não se ignora que a eventual aprovação deste 

Projeto de Lei é apenas um começo, pois é necessário cultivar o valor da 

arte e da música, em geral, como elemento fundamental na formação dos 

alunos, para além dos interesses pragmáticos imediatos de sucesso no 

vestibular ou de integração ao mercado de trabalho.  

Não obstante as barreiras a serem superadas, será 

extremamente interessante e rico restabelecer o ensino da música como 

prática pedagógica em todos os níveis da educação básica. Não há 

dúvida de que a educação pela música contribui para a formação integral 

do ser humano e para o despertar de uma cultura democrática de 

valorização da diversidade, da sensibilidade, da tolerância e da cidadania. 

Esperamos, com a implementação da presente proposta, avançar na 

conquista de maior qualidade para a educação brasileira e contribuir, 

ainda, para valorizar e difundir a riqueza e a diversidade da nossa cultural 

musical.  
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Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.732, de 2008. 

 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2008. 

Deputado FRANK AGUIAR  

Relator 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


